
3ª. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA               

 “J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA” 

 

 
 
Pelo presente instrumento particular, JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, de 
natural de Graça Aranha – MA, nascido em 23.03.1.961, 

empresário, portador do CPF nº. 176.374.733 - 68, RG nº. 
1.230.478 SSP/TO expedida em 28/03/2011, domiciliado na Rua 

Tiradentes, nº. 16 A, Centro, Augustinópolis – TO, CEP: 77.960 – 
000, filho de Candido Arcanjo Ribeiro e Benta Noleto de Sousa; e 
MARIA DA CRUZ RIBEIRO, brasileira, natural de Barão de Grajau 

- MA, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida 
em 03.05.1.964, empresária, portadora do RG nº. 031642592006-2 

SSP/MA expedida em 01/09/2006 e CPF: 365.023.833 - 00, 
residente e domiciliada na Rua Tiradentes, nº. 16 A, Centro, 

Augustinópolis – TO, CEP: 77.960 – 000, filha de Pedro Nogueira e 
Izidia Nogueira, únicos sócios da sociedade limitada denominada: J. 
RIBEIRO & RIBEIRO LTDA, com sua sede social situada na RUA 

TIRADENTES, Nº. 16 A SALÃO, CENTRO, AUGUSTINÓPOLIS – 
TO, CEP: 77.960 – 000, registrada na Jucetins sob o n°. 

1720036424-8 em 17/01/2011, CNPJ: 07.055.864/0001 – 50, 
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social 

mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial J. RIBEIRO 

PAPELARIA LTDA, e tem sede e domicílio no município de Augustinópolis - 
TO, na Rua Tiradentes nº 16 A, Salão, Centro, CEP 77.960-000. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Retira-se da sociedade MARIA DA CRUZ RIBEIRO, 

possuidora de 12.000 (Doze mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, no 
total de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), e, neste ato sede e transfere ao sócio 
JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO, dando-lhe plena e rasa quitação, sem nada mais a 

reclamar de direitos na sociedade, em juízo ou fora dele. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Com a cessão e transferência das quotas do sócio que 
se retira, o capital social fica distribuído para sócio da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
(R$) 

% 

JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO 72.000 72.000,00 100,00 

TOTAL 72.000 72.000,00 100,00 
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CLÁUSULA QUARTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ 
RIBAMAR RIBEIRO, isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA SEXTA - O administrador, já qualificado, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial J. RIBEIRO 
PAPELARIA LTDA, e tem sede e domicílio no município de Augustinópolis - 

TO, na Rua Tiradentes nº 16 A, Salão, Centro, CEP 77.960-000. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois mil 
reais), dividido em 72.000 (Setenta e Dois Mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelos 

sócios: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 

(R$) 

% 

JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO 72.000 72.000,00 100,00 

TOTAL 72.000 72.000,00 100,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto o CNAE: 
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Comércio Varejista de Artigos de Papelaria - 4761-0/03, Lojas de 
Variedades - 4713-0/02; Reparação e Manutenção de Computadores e de 
Equipamentos - 9511-8/00; Comércio Varejista Especializado de 

Equipamentos e Suprimentos de Informática - 4751-2/01; Fotocópias - 
8219-9/01; Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo - 4753-9/00; Chaveiros - 9529-1/02; 
Comércio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico - 4759-8/99; 

Comércio Varejista de Móveis – 4754-7/01; Comércio Varejista de 
Produtos Saneantes Domissanitários - 4789-0/05; Comércio Varejista de 
Material Elétrico - 4742-3/00; Comércio Varejista de Ferragens e 

Ferramentas - 4744-0/01; Comércio Varejista de Artigos e Colchoaria - 
4754-7/02; Comércio Varejista de Tecidos - 4755-5/01; Comércio 

Varejista de Artigos e Armarinho - 4755-5/02; Comércio Varejista de 
Artigos de Cama, Mesa e Banho - 4755-5/03; Comércio Varejista 

Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios - 4756-3/00; 
Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas - 4759-
8/01; Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos - 4763-

6/01; Comércio Varejista de Livros -  4761-0/01; Comércio Varejista de 
Mercadoria, com Predominância de Produtos Alimentícios – 

Supermercados - 4711-3/02; Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e 
Acessórios - 4781-4/00; Comércio Varejista de Artigos Esportivos - 4763-

6/02 ; Comércio Varejista Especializado de Equipamento de Telefonia e 
Comunicação - 4752-1/00 e Comércio Varejista de Artigos de Viagem - 
4782-2/02; 

 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2004, e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado.  
 

CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ 
RIBAMAR RIBEIRO, isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
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interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. 
 

PARAGRÁFO ÚNICO – O sócio poderá de comum acordo realizar distribuição 
de lucro mensal ou trimestral dentro do ano calendário do exercício social. 

 
CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando 

for o caso.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência em todo território nacional, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O sócio poderá, de comum acordo, fixar 

retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditando qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão os direitos 
às quotas. Entretanto, não havendo interesse de participar da sociedade, os 

sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres do sócio 
falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento, no 

prazo de até 06(seis) meses. 
  

Parágrafo primeiro – O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 

Parágrafo segundo – O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, 
mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no 

cumprimento de suas obrigações, ou ainda, por incapacidade superveniente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administrador, já qualificado, declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os casos omissos ao presente Instrumento, 

serão resolvidos pelas leis em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de 
Augustinópolis – TO, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 
 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o 
em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado do Tocantins, para que produza os efeitos legais. 
 

 
Augustinópolis - TO, 26 de Novembro de 2021. 

 

 
 

 
 

__________________________________  __________________________________  
       José Ribamar Ribeiro                      Maria da Cruz Ribeiro  
        Sócio Administrador                                     Sócia – Retirante  
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. RIBEIRO PAPELARIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.055.864/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/10/2004 

 
NOME EMPRESARIAL 
J. RIBEIRO PAPELARIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAPELARIA NACIONAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R TIRADENTES 

NÚMERO 
16A 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
77.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
AUGUSTINOPOLIS 

UF 
TO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PAPELARIA-NACIONAL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(63) 3456-0107 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Pelo presente instrumento particular, JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, de 
natural de Graça Aranha – MA, nascido em 23.03.1.961, 

empresário, portador do CPF nº. 176.374.733 - 68, RG nº. 
1.230.478 SSP/TO expedida em 28/03/2011, domiciliado na Rua 

Tiradentes, nº. 16 A, Centro, Augustinópolis – TO, CEP: 77.960 – 
000, filho de Candido Arcanjo Ribeiro e Benta Noleto de Sousa; e 
MARIA DA CRUZ RIBEIRO, brasileira, natural de Barão de Grajau 

- MA, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida 
em 03.05.1.964, empresária, portadora do RG nº. 031642592006-2 

SSP/MA expedida em 01/09/2006 e CPF: 365.023.833 - 00, 
residente e domiciliada na Rua Tiradentes, nº. 16 A, Centro, 

Augustinópolis – TO, CEP: 77.960 – 000, filha de Pedro Nogueira e 
Izidia Nogueira, únicos sócios da sociedade limitada denominada: J. 
RIBEIRO & RIBEIRO LTDA, com sua sede social situada na RUA 

TIRADENTES, Nº. 16 A SALÃO, CENTRO, AUGUSTINÓPOLIS – 
TO, CEP: 77.960 – 000, registrada na Jucetins sob o n°. 

1720036424-8 em 17/01/2011, CNPJ: 07.055.864/0001 – 50, 
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social 

mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial J. RIBEIRO 

PAPELARIA LTDA, e tem sede e domicílio no município de Augustinópolis - 
TO, na Rua Tiradentes nº 16 A, Salão, Centro, CEP 77.960-000. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Retira-se da sociedade MARIA DA CRUZ RIBEIRO, 

possuidora de 12.000 (Doze mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, no 
total de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), e, neste ato sede e transfere ao sócio 
JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO, dando-lhe plena e rasa quitação, sem nada mais a 

reclamar de direitos na sociedade, em juízo ou fora dele. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Com a cessão e transferência das quotas do sócio que 
se retira, o capital social fica distribuído para sócio da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
(R$) 

% 

JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO 72.000 72.000,00 100,00 

TOTAL 72.000 72.000,00 100,00 
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CLÁUSULA QUARTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ 
RIBAMAR RIBEIRO, isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA SEXTA - O administrador, já qualificado, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial J. RIBEIRO 
PAPELARIA LTDA, e tem sede e domicílio no município de Augustinópolis - 

TO, na Rua Tiradentes nº 16 A, Salão, Centro, CEP 77.960-000. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois mil 
reais), dividido em 72.000 (Setenta e Dois Mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelos 

sócios: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 

(R$) 

% 

JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO 72.000 72.000,00 100,00 

TOTAL 72.000 72.000,00 100,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto o CNAE: 
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Comércio Varejista de Artigos de Papelaria - 4761-0/03, Lojas de 
Variedades - 4713-0/02; Reparação e Manutenção de Computadores e de 
Equipamentos - 9511-8/00; Comércio Varejista Especializado de 

Equipamentos e Suprimentos de Informática - 4751-2/01; Fotocópias - 
8219-9/01; Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e 

Equipamentos de Áudio e Vídeo - 4753-9/00; Chaveiros - 9529-1/02; 
Comércio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico - 4759-8/99; 

Comércio Varejista de Móveis – 4754-7/01; Comércio Varejista de 
Produtos Saneantes Domissanitários - 4789-0/05; Comércio Varejista de 
Material Elétrico - 4742-3/00; Comércio Varejista de Ferragens e 

Ferramentas - 4744-0/01; Comércio Varejista de Artigos e Colchoaria - 
4754-7/02; Comércio Varejista de Tecidos - 4755-5/01; Comércio 

Varejista de Artigos e Armarinho - 4755-5/02; Comércio Varejista de 
Artigos de Cama, Mesa e Banho - 4755-5/03; Comércio Varejista 

Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios - 4756-3/00; 
Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas - 4759-
8/01; Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos - 4763-

6/01; Comércio Varejista de Livros -  4761-0/01; Comércio Varejista de 
Mercadoria, com Predominância de Produtos Alimentícios – 

Supermercados - 4711-3/02; Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e 
Acessórios - 4781-4/00; Comércio Varejista de Artigos Esportivos - 4763-

6/02 ; Comércio Varejista Especializado de Equipamento de Telefonia e 
Comunicação - 4752-1/00 e Comércio Varejista de Artigos de Viagem - 
4782-2/02; 

 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2004, e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado.  
 

CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ 
RIBAMAR RIBEIRO, isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
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interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. 
 

PARAGRÁFO ÚNICO – O sócio poderá de comum acordo realizar distribuição 
de lucro mensal ou trimestral dentro do ano calendário do exercício social. 

 
CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando 

for o caso.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência em todo território nacional, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O sócio poderá, de comum acordo, fixar 

retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditando qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão os direitos 
às quotas. Entretanto, não havendo interesse de participar da sociedade, os 

sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres do sócio 
falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento, no 

prazo de até 06(seis) meses. 
  

Parágrafo primeiro – O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 

Parágrafo segundo – O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, 
mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no 

cumprimento de suas obrigações, ou ainda, por incapacidade superveniente. 
 

Página 4 de 6



3ª. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA               

 “J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O administrador, já qualificado, declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os casos omissos ao presente Instrumento, 

serão resolvidos pelas leis em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de 
Augustinópolis – TO, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 
 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o 
em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado do Tocantins, para que produza os efeitos legais. 
 

 
Augustinópolis - TO, 26 de Novembro de 2021. 

 

 
 

 
 

__________________________________  __________________________________  
       José Ribamar Ribeiro                      Maria da Cruz Ribeiro  
        Sócio Administrador                                     Sócia – Retirante  
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. RIBEIRO PAPELARIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

17637473368

36502383300
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/02/2022 20:08:52 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J. RIBEIRO PAPELARIA LTDA 
CNPJ: 07.055.864/0001-50 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
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47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
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SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
TOCANTINS

Cadastro atualizado até: 

IDENTIFICAÇÃ

CNPJ/CPF: 07.055.864/0001-50
Inscrição
Estadual:

29.382.861-0

Razão
 Social:

J. RIBEIRO PAPELARIA LTDA - ME

ENDEREÇO

Logradouro: TIRADENTES

Número: 16-A SALÃO

Bairro: CENTRO

Município: AUGUSTINOPOLIS UF: TO

CEP: 77.960-000 Telefone: 63 34560104

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade
 Econômica:

Comércio varejista de artigos de papelaria
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: J. RIBEIRO PAPELARIA LTDA
CNPJ: 07.055.864/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:56 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2022.
Código de controle da certidão: 6087.C46B.3F9A.4A0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.055.864/0001-50

Razão
Social:

J RIBEIRO PAPELARIA LTDA

Endereço: RUA TIRADENTES 16 SALA A / CENTRO / AUGUSTINOPOLIS / TO /
77960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2022 a 19/02/2022

Certificação Número: 2022012104173791114423

Informação obtida em 01/02/2022 18:25:11

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA  - ME CNPJ Nº 07.055.864/0001-50 

Contabilidade Geral 

 

 

TERMO DE ABERTURA               
JANEIRO DE 2020 

 
 
 
 
 
 
 

 
ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO 

ELETRÔNICO SERVIRÃO DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL Nº 04 
DA FIRMA: 

 
 

J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME 
 RUA TIRADENTES  Nº 16 A - SALÃO  

CENTRO 
CEP: 77960-000 

AUGUSTINÓPOLIS - TO 
 
 

C.N.P.J (MF): 
07.055.864/0001-50  

                                                                                          REG. JUNTA COMERCIAL: 17-20036424-8 EM 11/10/2004 
 
 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS 
REALIZADAS NO PERÍODO DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA 
005 FOLHAS ELETRÔNICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0005 

 
 
 
 

 AUGUSTINÓPOLIS - TO, 01 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 

JOSE RIBAMAR RIBEIRO 

CPF: 176.374.733-68 

Sócio - Administrador 
 
 
 

RICARDO GOMES DA SILVA 

 Contador  CRC: TO-001826/0 
CPF: 713.356.091-72 
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J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA  - ME CNPJ Nº 07.055.864/0001-50 

Contabilidade Geral 

 

 

Balanço Patrimonial   
CNPJ : 07.055.864/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 17-20036424-8 EM 11/10/2004 

 

1 ATIVO 
 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 
 

1.1.1 DISPONIBILIDADE 
 

1.1.1.1 CAIXAS 
 

1.1.1.1.0001 CAIXA GERAL        4.650,90  D 
1.1.1.1.0002 CAIXA ECONOMICA AGENCIA 2812       35.577,59 D 
1.1.1.1.0003 BANCO DO BRASIL AGENCIA 3975-6         3.000,00 D 
1.1.1.1.0004 BANCO DO AMAZONIA AGENDIA 167         3.384,71 D 
1.1.1.1.0005 BANCO BRADESCO AGENCIA 6907-9        69.662,51 D 
1.1.1.1.0006 CLIENTES A RECEBER (DUPLICATAS A RECEBER)     201.260,60 D 

 

*** DISPONIBILIDADE 

 
1.1.3 ESTOQUES 

 
1.1.3.1 ESTOQUE DE MATERIAIS 

  317.536,31 D 

 

1.1.3.1.0002 MERCADORIAS PARA REVENDA     370.855,98 D 
 

** ATIVO CIRCULANTE  

 
1.3 ATIVO PERMANENTE 

 
1.3.2 ATIVO IMOBILIZADO 

 
1.3.2.1 BENS EM OPERAÇÃO - VALORES ORIGINAIS COR 

688.392,29 D 

 
 

1.3.2.1.0002 IMOVEIS 300.000,00 D 
1.3.2.1.0003 MOVEIS E UTENSILIOS 109.610,00 D 
1.3.2.1.0004 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS   89.840,00 D 
 
1.3.2.2 DEPRECIAÇÃO 
1.3.2.2.0001 DEPRECIAÇÃO GERAL (6.250,00) D 

 
**** BENS EM OPERAÇÃO - VALORES ORIGINAIS COR 

 
*** ATIVO IMOBILIZADO 493.200,00 D 

 
** ATIVO PERMANENTE     493.200,00 D 

 
* ATIVO 1.181.592,29 D 

 
 
 
 
 
 
 

 
Augustinópolis - TO, 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

 
 

                          JOSE RIBAMAR RIBEIRO                                      

Sócio - Administrador 

     RICARDO GOMES DA SILVA 

      Contador CRC: TO-001826/0 

        RG.: 447225 SSP/MA R.G.:284.663 Org. Exp.: SSP/TO                 

CPF: 176.374.733-68    CPF.:   713.356.091-72 
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J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME CNPJ Nº 07.055.864/0001-50 

Contabilidade Geral 

 

 

Balanço Patrimonial   
CNPJ : 07.055.864/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 17-20036424-8 EM 11/10/2004 

 
 

2 PASSIVO 

2.1 FORNECEDORES                             9.523,20 C 

2.2 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR 

2.2.1.0001 SIMPLES NACIONAL                          14.150,10 C 

2.2.1.0002 SALARIOS DOS SOCIOS                                                                       3.000,00 C 

2.2.1.0003 SALARIOS DE FUNCIONARIOS A PAGAR                                                6.405,27 C 

2.2.1.0004 INSS A PAGAR                                743,02 C 

2.2.1.0005 FGTS A PAGAR                               611,58 C 

                      ***  TOTAL PASSIVO CICURLANTE                        34.433,17 C 

 

2.3 EMPRESTIMOS A PAGAR 

2.3.1 CAPITAL DE GIRO                                                          

2.3.1.001 BANCO DA BRASIL CAPITAL DE GIRO ATE 2022                                      157.000,00 C 

2.3.1.002 BANCO BRADESCO S/A CAPITAL DE FIRO ATE 2023                     180.000,00 C 

                      ***  TOTAL PASSIVO NÃO CICURLANTE                                                                  337.000,00 C 
                                                                                                    

 
2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
2.4.1 CAPITAL REALIZADO 

 
2.4.1.1 CAPITAL SUBSCRITO 

2.4.1.1.0002 CAPITAL SOCIAL  72.000,00 C 
 

**** CAPITAL SUBSCRITO 
 72.000,00 C 

 

 
2.4.2 LUCRO DO PERÍODO                       748.109,31 C 
2.4.3 LUCRO ACUMULADO                                            ( 9.950,19 ) C 

 

 *** TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO                                                                                                                 

 

      810.159,12 C    

 
* PASSIVO           1.181.592,29 C 

 

 
 
 
 
 

Augustinópolis - TO , 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

 
 

                          JOSE RIBAMAR RIBEIRO                                        

Sócio - Administrador 

     RICARDO GOMES DA SILVA 

      Contador CRC: TO-001826/0 

        RG.: 447225 SSP/MA R.G.:284.663 Org. Exp.: SSP/TO                 

CPF: 176.374.733-68    CPF.:   713.356.091-72 
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J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME CNPJ Nº 07.055.864/0001-50 

Contabilidade Geral  

 

 

                                                                               DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO 

                                                                               EXERCÍCIO 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
CNPJ: 07.055.864/0001-50 

 
 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Receitas de vendas e Serviços 

 
 

    R$ 1 .042 .863 ,07 

 

RECEITA BRUTA DE VENDAS        R$ 1.042.863,07             R$ 1.042.863,07 
 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA   

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS R$  75. 283,58  

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA    R$ 75.283,58               R$   75.283,58 
 

RECEITA LÍQUIDA   

MERCADORIAS PARA REVENDA CONTA COMPRA 

ESTOQUE INICIAL 

ESTOQUE FINAL 

  R$ 831.502,11 

R$ 0,00 

R$ 0.00 

 

(-) CUSTO DAS VENDAS      R$ 831.502,11          R$ 831.502,11 
 

LUCRO BRUTO   

ORDENADOS E SALARIOS DE FUNCIONARIOS 

CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS 

ENERGIA ELÉTRICA 

COMUNICAÇÕES 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E INSTALAÇÕES 

R$ 103 .457 ,97  

R$    8 .173 ,22  

R$    6 .727 ,38  

R$  11. 980 ,90  

R$    9 .5 95 ,60  

R$    6 .0 92 ,50  

  

(-) DESPESAS OPERACIONAIS   R$ 146.027,57         R$ 146.027,57 

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ (9.950,19) 

 

 

Augustinópolis - TO, 31 de Dezembro de 2020 

 
 
 
 

 
                              JOSE RIBAMAR RIBEIRO      RICARDO GOMES DA SILVA 

 

          Sócio - Administrador CPF: 176.374.733-68 Contador(a) CRC: TO-001826/O 
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J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME CNPJ Nº 07.055.864/0001-50 

Contabilidade Geral 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DEZEMBRO DE 2020   

 
 
 
 
 
 

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO SERVIRAM DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL Nº 04 

DA FIRMA: 
 
 

J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME 
 RUA TIRADENTES  Nº 16 A - SALÃO  

CENTRO 
CEP: 77960-000 

AUGUSTINÓPOLIS - TO 
 
 

C.N.P.J (MF): 
07.055.864/0001-50  

                                                                                          REG. JUNTA COMERCIAL: 17-20036424-8 EM 11/10/2004 
 

 
 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS 
REALIZADAS NO PERÍODO DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA 

005 FOLHAS ELETRÔNICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0005 
 
 
 
 

 AUGUSTINÓPOLIS - TO, 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 

 
 

JOSE RIBAMAR RIBEIRO 

CPF: 176.374.733-68 

Sócio - Administrador 
 
 
 

RICARDO GOMES DA SILVA 

 Contador  CRC: TO-001826/0 
CPF:713.356.091-72 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. RIBEIRO & RIBEIRO LTDA ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

17637473368

71335609172

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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